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DECRETO Nº 004/2017 
  Dispõe sobre a nomeação de pregoeiro 

oficial e equipe de apoio para realização de licitação moda-
lidade de pregão, para a aquisição de bens e serviços no 
âmbito da Administração Pública Municipal, do Fundo 
Municipal de Saúde e do Instituto de Previdência de São 
Mateus do Sul – IPRESMAT. 

 

O Prefeito Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o dispos-
to na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA:  
Art. 1º. Ficam nomeados os servidor es: Carolina Von 
Linsingen D’Elboux Toppel, Cargo: Escr iturár ia; Raquel 
Fernandes Martins Jorge, Cargo: Escr iturár ia e Carlos 
Cesar da Luz dos Santos, Cargo: Escr itur ár io, para exer -
cerem a função de Pregoeiro Oficial nas licitações modalida-
de Pregão, da Administração Pública Municipal, do Fundo 
Municipal de Saúde e do Instituto de Previdência de São 
Mateus do Sul – IPRESMAT. 

PORTARIA N° 032/2017 
Dispõe sobre a relotação de servidor muni-

cipal. 
 

O Prefeito Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso 
II, VIII, XI, art. 68 e alínea “a” e “b”, inciso II do Art. 86, ambos 
da Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, e: 

 

CONSIDERANDO o contido no Ofício Nº 011/2017, de 
03.01.2017 da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
respectivo despacho do Departamento de Recursos Humanos, 

 

RESOLVE: 
Em prol do interesse público, relotar a servidora deste municí-
pio, Adriana Macuco da Cruz, Escriturária, Matrícula Funcional 
Nº 2523, atualmente lotada na Secretaria Municipal de Adminis-
tração, para passar a exercer as atribuições inerentes ao seu 
cargo na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 
03 de janeiro de 2017. 

 
Paço Municipal, em 09 de janeiro de 2017. 

 

Luiz Adyr Gonçalves Pereira 
Prefeito Municipal 

 

Republicada por conter incorreções no Diário Oficial Municipal, Edição 
Nº 1482 de 10/01/2017. 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada nº 195/2016 - 
PMSMS, oriundo do Edital de Tomada de Preços nº 

001/2016 –PMSMS 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Gamma Pavimentação Ltda. EPP 
CNPJ 82.257.635/0001-33 
Cláusula 
Primeira 

O objeto do presente aditivo é prorrogar o prazo de 
vigência constante na Cláusula Sexta por mais 1 (um) 
ano a contar do seu vencimento, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas através do 
Ofício nº 001/2017 . O novo prazo de vigência findar-
se-á no dia 04/03/2018. 

Cláusula Ratificam todas as demais cláusulas e parágrafos do 
instrumento ora aditado. 

  Data do firmamento: 04/01/2017 

LEI N° 2.731/2017, DE 11 DE JANEIRO DE 2017. 

Fixa o valor para pagamento de Obrigações de Pequeno 
Valor - RPV, decorrentes de decisões judiciais, nos ter-
mos do artigo 100, parágrafos 3° e 4° da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:  

Art. 1º. O pagamento de débitos e obr igações do Município 
de São Mateus do Sul, decorrentes de decisões judiciais 
transitadas em julgado, considerados de pequeno valor, nos 
termos previstos no § 3º e § 4º do art. 100 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, será feito pela Secretaria 
Municipal de Finanças, à vista do ofício requisitório expedido 
pelo juízo competente. 

§ 1º Para fins desta lei, consideram-se de pequeno valor os 
débitos ou obrigações de até o valor do maior benefício do 
regime geral de previdência social. 

§ 2º O pagamento do titular deste tipo de obrigação será 
realizado no prazo máximo de 90 (noventa) dias, em ordem 
cronológica, contados da apresentação de requerimento à 
Procuradoria Geral do Município, instruído com certidão 
expedida pelo Cartório ou Secretaria, demonstrando o trânsito 
em julgado do processo respectivo e a liquidez da obrigação. 

§ 3º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor 
da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na 
forma estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição 
de precatório. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no 
caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de precatório. 

§ 5º É vedada a expedição de precatório complementar ou 
suplementar do valor pago na forma do § 1º. 

§ 6º É facultado a parte exequente a renúncia ao crédito, no 
que exceder ao valor estabelecido no § 1º para que possa optar 
pelo pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali pre-
vista.  

Art. 2º. Para cumpr imento do disposto na presente lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a abrir os créditos orçamentá-
rios necessários, utilizando como recursos as formas previstas 
no § 1º, do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1.964. 

Art. 3º.  A presente Lei entra em vigor  na data de sua 
publicação. 

Art. 4º. Fica revogada a Lei Nº 1.409/01 de 28 de dezembr o 
de 2001. 

Paço Municipal, 11 de janeiro de 2017. 
Luiz Adyr Gonçalves Pereira 

Prefeito Municipal 

DECRETOSDECRETOSDECRETOSDECRETOS    

 

Art. 2º. Os servidores: Andréa de Fátima Fernandes, Cargo: 
Escriturária; Viviane Witonski Mazur, Cargo: Escriturária e 
Rony Carlos Krulikowski Augustinhaki, Cargo: Escr iturá-
rio, para comporem a equipe de apoio para atuação na modalida-
de de licitação mencionada no artigo 1º deste Decreto. 

 

Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando o Decreto Nº 1.564/2016 de 30 de novembro de 2016. 

 

Paço Municipal, 11 de janeiro de 2017.  

Luiz Adyr Gonçalves Pereira 
Prefeito Municipal 
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